
ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

IBI 8* de 26 d> Junho d» 1955»

AU70RIZA a alatrtura àm um ovi

dito «apoolal 60 Gr«f XO.OOO^OO*

0 Cidadão QBHTIL ATJOaSTO BBLBH, Prefeito IHinlclpal de Perin«

tlnapOto*

FAZ aai3er a todoc oa aeua mníolpea <iuA a CAHÂRA XUHXCIPAli DB

PAHXHTINSj> em aua Xa« reunião ordinária deoretou e eu aenclono a oe 9

gulnte

L B I

Art? 1?- Pica atírto no orçamento vigente o orSdlto eapeclal de DB2 Kl

CRUZBIROS (Cr.#10,000^00), para atender, no corrente exerol-

olo, ao pagamento das deapeaae que aerao feltoa por ooaalão /

doa featejoa oomemoratlToa a SBUANA' DA FATRIA.

Art« 2i -A preaente Lei entrara em vigor na data de aua publicação, re.j
vogadae aa dlapoalçõea em contrário*

PHBFBXTaRi HaHIGXPAl. 0B PARXHSXH3, 36 dá^^jJuilhO de 1963* r
/

1
V

>iaiitíl' o

V Prefeito Muslolpal*
\

Eurlco Parlmí de ouv^ij^a
Seoretarlo,em oomlaaao*

A preaente Lei foi publicada neata Secretaria da Prefeitura Municipal
de Perlntlna, aoa vinte e eela dlaa do mea de Junbo de 1963*

Burle o Parime de 0&v»ir«
Secretarie, em oomlaaao*


